
Prefeitura do Município de Mauá da Serra
ESTADO DO PARANÁ
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LEI Na 026/97.

SUIíULA: Conceãe isenção de pagamento de
IPTU e dá outras providencias.

A câmara Mtinicipal de Maua da Serra, aprovou
e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte.

LEI

Art. 13 - Pica isento do pagamento do IPTU -
Imposto Predial Territorial Urbano, os contribuintes que comprovarem *
ser:

a) - Aposentados,
b) - Viúvos, Viúvas,
c) * Pensionistas#

Parágrafo Único: A isenção de que trata o
"oaput" acima, somente será concedida aos contribuintes que percebam '
vencimentos ate l(um) salário mínimo.
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Art, 22 - Os beneficiados com a isenção, deve
rio comprovar que possuem apenas l(um) imóvel#

rio.

«

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrá

Edifício da Prefeitura Mxinicipal de Mauá da »
Serra, Estado do Paraná, aos 11 de Junho de 1997.
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